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EMENTA:  CONSULTA.  CÂMARA  MUNICIPAL.  CONTRATAÇÃO  DE  ESTAGIÁRIO.

DISPONIBILIZAÇÃO  PARA  OUTROS  ÓRGÃOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA

FEDERAL  E  ESTADUAL.  PAPEL  SOCIAL  DO  ESTÁGIO.  CONCRETIZAÇÃO  DE

DIREITOS  CONSTITUCIONAIS.  RAZÕES  DE  INTERESSE  PÚBLICO.  JUÍZO  DE

OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA.  POSSIBILIDADE. FORMALIZAÇÃO POR MEIO

DE  INSTRUMENTOS  ADEQUADOS.  OBSERVÂNCIA  DA  LEI  N.  11788/2008.

REVOGAÇÃO DO PARECER EMITIDO NA CONSULTA N. 1084592.

Os Poderes Legislativo e Executivo Municipais, em razão de interesse público, podem

contratar  estagiários  e  cedê-los,  mediante  instrumentos  jurídicos  apropriados,  para

exercerem atividades em outros  entes da Administração Pública Estadual  ou Federal,

observadas as disposições da Lei n. 11788/2008.
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